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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa homenagear Marília de Carvalho Rufino, cuja trajetória pessoal
e profissional deixou contribuição significativa para a comunidade de Juiz de Fora, especialmente no
campo da educação.

Marília foi uma filha e irmã profundamente dedicada, reconhecida por sua postura
acolhedora, sua generosidade e sua capacidade de promover alegria nos ambientes em que
circulava. Desde a infância, demonstrou sensibilidade artística e criatividade, características que
alimentaram seu vínculo com a educação e marcaram suas relações familiares e profissionais.

Graduou-se em Pedagogia pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) em 1990,
concluindo posteriormente a Especialização em Psicopedagogia pelo Centro de Ensino Superior
(CES) em 1991 e o Mestrado em Letras pela mesma instituição em 2013. Sua formação acadêmica
expressa seu compromisso permanente com o aprimoramento profissional e com a qualificação das
práticas pedagógicas.

No decorrer de sua carreira, atuou em diversas instituições públicas e privadas do
município, entre elas a E.M. Álvaro Lins, E.M. Oswaldo Veloso, E.M. Irineu Guimarães, E.M. Amélia
Mascarenhas, além dos colégios Balão Vermelho e Magister. Em todas essas escolas, Marília
exerceu sua função com dedicação, ética e sensibilidade, contribuindo para o desenvolvimento
integral de seus alunos e fortalecendo o papel social da educação.

Seu trabalho foi amplamente reconhecido por colegas, estudantes e famílias, que
destacavam sua postura solidária e seu comprometimento com a aprendizagem e o bem-estar das
crianças.

Para seus familiares, Marília representou não apenas uma irmã, mas uma presença afetiva
e inspiradora, cuja memória permanece viva pela marca de afeto, alegria e generosidade que deixou.

A denominação do presente logradouro se apresenta, portanto, como justa homenagem a
uma cidadã que dedicou sua vida à educação e ao cuidado com o outro, refletindo valores que
contribuem para o fortalecimento da identidade social e cultural do município. Ao conferir seu nome a
uma rua de Juiz de Fora, perpetua-se não apenas a lembrança de sua trajetória, mas também o
reconhecimento público de sua contribuição à comunidade.

Palácio Barbosa Lima, 3 de dezembro de 2025.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Cida Oliveira - PT
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